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Reunião Ordinária Pública de 2017/07/24

16. PEDIDOS DE ALARGAMENTO DE HORÁRIOS DE

FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS TELEPIZZA

PORTUGAL S.A. E TEATRO CIRCO CAFÉ:

Da DMGAP-Divisão de Fiscalização, submetendo à consideração

do Executivo os seguintes pedidos para alargamento de horários de

funcionamento:

a) Telepizza Portugal S.A., representado por Ana Sofia

Barbosa dos Santos, sito no Retail Center, fração N, da

freguesia de 5. Vitor, em que solicita o alargamento de

horário de funcionamento, entre as 12:00 horas e as 02:00

horas, todos os dias da semana.

b) Teatro Circo Café, sito na Rua Dr. Gonçalo Sampaio, n°. 18

da União das Freguesia de 5. José de 5. Lázaro e 5. João do

Souto, em que solicita o alargamento de horário de

funcionamento, entre as 12:00 horas e as 05:00 horas,

estando o descanso semanal ainda por definir.

c) Gota d’Água; Stephane Bar; Krock; Académico e Arsca,

sitos na Rua Nova de Santa Cruz, traseiras, Edifício Qlympus,

freguesia de 5. Vitor — Braga, em que solicitam o

alargamento de horário de funcionamento, entre as 8:00

horas e as 02:00 horas, todos os dias da semana.

Tem informação circunstanciada da Direção Municipal de Gestão,

Administração e Prospetiva — Divisão de Fiscalização.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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- No dia 25/05/2016 vieram os exploradores dos estabelecimentos acima melhor identificados, em

requerimento conjunto registado sob o n.2 PED/8973/2016, requerer a este Município que lhes seja

permitido praticar um horário de funcionamento alargado, entre as 08:00 e as 02:00, todos os dias

da semana.

- Tal pedido fundamenta-se no facto de, nos termos dos limites horários definidos no Artigo E-1/5.2

do Código Regulamentar do Município de Braga (CRMB), os referidos estabelecimentos, por

estarem inseridos no 2. Grupo, só poder funcionar entre as 06:00 e as 24:00 durante a semana, e

até às 02:00 às sextas, sábados e vésperas de feriado.

- Maior limitação conhecem ainda pelo facto de se encontrarem inseridos num edifício

habitacional, circunstância que determina, de acordo com o estipulado no Artigo E1/10.2 do

mesmo diploma regulamentar, que só possa laborar entre as 08:00 e as 24:00, a não ser que o

1 Direção Municipal de Gestão, Administração e Prospetiva 1

Processo n.2 PED/8973/2017

Data: 18/07/2017

Autor: Bárbara Magalhães

Assunto: Cota d’Água. Stephane. Krock. Académico. Arsca.

Pedido de alargamento de horário de funcionamento.

1 Despacho superior

V ENQUADRAMENTO FACWAL
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explorador obtenha o prévio consentimento dos ocupantes do edifício para a prática horário

diferente.

- Ora, sucede que tal consentimento veio a ser obtido e trazido ao conhecimento deste Município.

- Ultrapassada que foi a questáo do consentimento, e porque, como dissemos acima, o horário

pretendido implica também o extravasamento dos limites previstos para o grupo em que o

estabelecimento se insere, importa ainda convocar o estatuído no Artigo E-1/13. do CRMB:

“Sem prejuízo do disposto no artigo E-1/1O. , relativamente aos estabelecimentos situados em

edifícios de habitoção ou próximos de habitações, o alargamento e a restrição dos períodos de

abertura e funcionamento dos estabelecimentos, previstos no Regulamento, impõe a audição das

seguintes entidades:

a) Sindicatos;

b) Forças de segurança territorialmente competentes;

c) Associações de empregadores;

d) Associações de consumidores;

e) Junto de freguesia onde o estabelecimento se situa.”

- Neste sentido, foram então auscultadas a Associação Comercial de Braga, a Junta de Freguesia

de São Vítore a Polícia de Segurança Pública, tendo todas as entidades emitido parecer favorável

à pretensâo.

V ANÁLISE

Cumprida que cremos estar a tramitação procedimental do pedido em apreço, importa agora

escrutinar o disposto no Artigo E-1/13.2 do CRMB quando dispõe:

1) A câmara municipal pode alargar os limites fixados no artigo E-I/5.2 do presente Regulamento, a

requerimento do proprietário/explorador do estabelecimento, devidom ente fundamentado, a vigorar em

todas as épocas do ano ou apenas em épocas determinadas, desde que se observem cumulativamente os

seguintes requisitos:

a) Situarem-se os estabelecimentos em locais em que os interesses de atividades profissionais,

designadamente ligadas ao turismo, o justifiquem;
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b) Não afetem a segurança, a tranquilidade e o repouso dos cidadãos residentes;

c) Não desrespeitem as características socio culturais e ambien tais da zona, bem como as

condições de circulação e estacianamento.

2) O alargamento dos horários terá em conta os interesses dos consumidores, as necessidades de

oferta turística e novas formas de animação e revitalização da área territorial do Município.

Ora, compulsados todos os elementos junto ao processo, bem como considerando o teor da

informaçâo neste documenta resumida e o próprio teor dos pareceres recebidos, parece-nos, salvo

melhor opinião, que estão reunidos os pressupostos regulamentares para se conceder o

alargamento solicitado.

.
V PROPOSTA

Neste sentido, específica e concretamente considerado que foi o presente caso, parece-nos que o

presente processo está em condições de ser levado à consideraçâo da Câmara Municipal,

formalidade que ora propomos ao Senhor Presidente.

À sua superior consíderação,

.
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Documento n°: PED18973/2016

Data Registo: 15-06-2016

Assunto: AED - Atividades Económicas Diversas - Horário de Funcionamento - Autorização de alargamento e restrição -

Horário Bares da UM - Pedido.

Classificador: 999.99.999 - Genérico

Tipo Documento: Requerimento Livro: Requerimentos PED

Entidade:

Nome/Designação: Maria Doores Lopes

Endereço:

Utilizador: Maria José Alves Destínatário:Barbara Magalhães (Dra)

Conhecimentos:

Data: 05-07-2017 12:03:20 Documento: PED/897312016

Dra. Barbara,
Os requerentes veem solicitar o alargamento do horário de funcionamento dos estabelecimentos designados por”Gota d’ Água;

Stephane Bar; Krock; Académico e Arsca”, silos na Rua Nova de Santa Cruz. na Freguesia de S. Vílor, entre as 08h00 e as

O2hOOm, todos os dias da semana.
Assim, em cumprimento do disposto no arbgo E 1/10° do Código Regulamentar do Municipio de Braga apresentaram o

consentimento dos ocupantes do edificio habitacional para o alargamento pretendido.
Nnda, uma vez que a prática de tal horário configura um alarga.men:o face aos limites permitidos para o grupo em que se

encontram inseridos. em cOmprimento do artigo E 1/12° do referido código, foram auscultadas as entidades nele referidas a

propásito de tal pretensão.
Até à presente data, este Município apenas rececionou o parecerfavorável da Associação Comercial de Braga e da Junta de

Freguesia de S. Vitor.
Face ao exposto, recolhidos os elementos supra referidos cabe à câmara Municipal o deferimento do pedido de alargamento de horário de

funcionamento do estabelecimento em causa.

À consideração Superior,

Os lesei,,.’ d,s1,o,,,bils:ach,s. ,-,lldoso,i,ssss do 1,50 sisasi”,, ção, são da ,ej,s,nsahslsda,Ie das ,evpec-5sves /o,,tes. semi q,,eslq,,er I,tIiI:ação O,, ,nes,iipnI,sç’ão p,,ssersos’es

da e’ chssive, e spos,sssb iluia,k do se naflm
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Processo: PED/8973/2016

Data: 13/06/2017

Assunto: Pedido de Alargamento de Horário de funcionamento

Gestor do procedimento: João Cardoso

1. CARACTERIZAÇÃO DO PROCESSO

1.1. Caracterização do assunto:

O assunto objeto do presente processo é um pedido de alargamento de horário de

funcionamento dos estabelecimentos denominados por “Gota d’ Água”, “Stephane”,

“Krock”, “Académico” e “Arsca”.

Os estabelecimentos em causa situam-se na Rua Nova de Santa Cruz, traseiras, Edifício

Olympus, freguesia de S. Victor.

1.2.Antecedentes processuais:

• Estabelecimento denominado por Gota d’ Água — Alvará de licença de utilização nfi

169, emitido em 14/05/1997, para “café”.

• Estabelecimento denominado por “Stephane Bar” - Alvará de licença de utilização n.2

18, emitido em 20/01/1997, para “café e snack-baV’.

• Estabelecimento denominado por “Krock” - Alvará de licença de utilização n. 8,

emitido em 17/05/2005, para “café”.

• Estabelecimento denominado por “Académico” - Alvará de licença de utilização n.9

54, emitido em 01/03/2012, para “café”.

• Estabelecimento denominado por “Arsca” - Alvará de licença de utilização n.9 335,

emitido em 29/08/1997, para “café”.

• Ofício de notificação enviados aos requerentes para apresentarem novo documento

onde conste o consentimento da totalidade dos ocupantes do edifício para o

alargamento pretendido.

• Ofícios, datados de 4/04/2017, remetidos às entidades para emitirem parecer sobre o

alargamento pretendido.

• PED/6227/2017 — Parecer da ACB

• GERES/1226/2017 — Junta da Freguesia de São Victor informa que não estavam

anexados quaisquer documentos ao oficio conforme mencionado no mesmo, pelo que

solicita o envio dos mesmos.

• Entrega dos documentos na Junta da Freguesia de São Victor.

1.3. Interessados:

• Estabelecimento “Gota d’Água”: Firma, Gota d’ Água Café Bar, Lda. (NIPC: 503823040)

com sede na Rua Nova de Santa Cruz, edifício Olympus, loja 12, 4710-409 BRAGA.

• Estabelecimento “Stephane Bar”: Firma, Pulsar Discreto, Lda (NIPC: 508167442) com

sede na Rua Nova de Santa Cruz, edifício Olympus, loja 13, 4710-409 BRAGA.
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